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lO Relatório da Autópsia Feita Após Exumação do Corpo da Vítima Confirma Suspei-
tas de Homicídio por Asfixia e Envenenamento.  O arguido foi o último contacto da 
vítima. Horas antes do homicídio, o arguido teria forçado a sua entrada no veículo 
(TAXI) em que a vítima se fazia transportar, seguindo a jovem até à sua residência
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Está marcada para hoje, segunda-feira, 14 de 
Abril de 2025, a leitura da sentença do julga-
mento do caso do agente do Serviço Nacio-

nal de Investigação Criminal (SERNIC), Helton Ra-
fael, acusado de assassinar a sua ex-namorada de 
nome Anita Maúngue. 

No dia 8 de Abril, durante a sessão que antecede 
a leitura da sentença, foram apresentados os relató-
rios resultantes da diligência de exumação do cor-
po da vítima recentemente efectuada, que vieram a 
confirmar, de forma contundente, as suspeitas an-
teriormente levantadas pela investigação.

O relatório da autópsia, anexo aos autos, concluiu 
que a morte da vítima foi causada por asfixia me-
cânica, reforçando o exame técnico prévio que já 
apontava para essa forma de morte violenta. Esta 
conclusão corrobora o conjunto de indícios já exis-
tentes no processo, que davam conta de um acto 
premeditado e executado com violência, alegada-
mente por parte do arguido.

Paralelamente, o exame toxicológico realizado no 
âmbito da mesma diligência confirmou a presença 
de vestígios de pesticida no organismo da vítima. 
A revelação coincide com o conteúdo do relatório 
anterior que já indicava que a garrafa de água en-
contrada no local do crime continha uma substân-
cia venenosa, especificamente um pesticida de alta 
toxicidade capaz de provocar a morte em caso de 
ingestão. O Relatório da Autópsia Feita Após Exu-
mação do Corpo da Vítima Confirma Suspeitas de 
Homicídio por Asfixia e Envenenamento.  

O arguido foi o último contacto da vítima. Horas 
antes do homicídio, o arguido teria forçado a sua 
entrada no veículo (TAXI) em que a vítima se fazia 
transportar, seguindo a jovem até à sua residência.

Espera-se que, mediante uma análise criteriosa, 
imparcial e baseada nos elementos de prova apre-
sentados ao longo do julgamento, o tribunal profira 
uma decisão justa e esclarecedora, honrando a me-
mória da vítima e assegurando a responsabilização 
do arguido, caso se confirme a sua culpa.

A sociedade aguarda agora com grande expecta-

tiva a deliberação do tribunal na esperança de que 
este caso represente um marco da realização do 
compromisso da justiça moçambicana com a ver-
dade, a legalidade e a dignidade da vida humana.

O relatório da autópsia, 
anexo aos autos, concluiu 
que a morte da vítima 
foi causada por asfixia 
mecânica, reforçando o 
exame técnico prévio que 
já apontava para essa 
forma de morte violenta. 
Esta conclusão corrobora 
o conjunto de indícios já 
existentes no processo, 
que davam conta de 
um acto premeditado e 
executado com violência, 
alegadamente por parte do 
arguido.
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